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18. APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS 

 

Submetem-se à apreciação do Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal, 

as seguintes propostas de atribuição de apoios financeiros, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº 1 do artº 33º e da alínea j) do nº 1 do artº 15º, ambas da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua versão atual: 

 

a) União das freguesias de Real, Dume e Semelhe, no valor de 56.107,42€, destinado a 

Requalificação do Auditório de Semelhe (Instalação de Equipamento para Climatização do 

Auditório);  

 

b) União das freguesias de Arentim e Cunha, no valor de 7.527,60€, para honorários 

do projeto – Requalificação do Cemitério de Cunha; 

 

c) União das freguesias de Arentim e Cunha, no valor de 3.685,00€, para Construção 

de coberto na EB1/JI de Arentim e Substituição do Revestimento da Cobertura do 

Coberto da Entrada da EB1 de Cunha; 

 

d) União das freguesias de Cabreiros e Passos S. Julião, no valor de 7.049,36€, para o 

Acesso à Fonte do Monte – Cabreiros;  

 

e) Freguesia de Priscos, no valor de 10.080,60€, para o “Alargamento e Pavimentação na 

Calçada do Souto”; 

 

f) Freguesia de Figueiredo, no valor de 10.000,00€, para “Aquisição de carrinha para 

manutenção na freguesia”; 
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DIVISÃO DO DESPORTO JUVENTUDE ASSOCIATIVISMO 

 

g) Freguesia de Figueiredo, no valor de 1.399,20€, para reparação dos chuveiros no Pavilhão de 

Figueiredo;  

 

 

h) Freguesia de Mire de Tibães, no valor de 615,28€, para manutenção da caldeira do 

pavilhão Gimnodesportivo de Mire de Tibães; 

 

 

 

PROTEÇÃO CIVIL (Altino Bessa) 

i) Freguesia de Pedralva, no valor de 2.000,00€, (subsídio extraordinário) para 

comparticipação das despesas inerentes à manutenção da operacionalidade da respetiva viatura da 

Unidade Local de Proteção Civil; 

 

 

j) Freguesia de Sobreposta, no valor de 2.000,00€, (subsídio extraordinário) para 

comparticipação das despesas inerentes à manutenção da operacionalidade da respetiva viatura da 

Unidade Local de Proteção Civil. 

 

 


